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COMISSÃO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO

E DESENVOLVIMENTO RURAL

REQUERIMENTO Nº     , DE 2022.

(Do Sr. ZÉ SILVA)

Requer  que  seja  realizada

reunião  de  audiência  pública

para  discutir  a  conectividade

rural e inovação no meio rural.

Senhora Presidente,

Nos  termos  do  art.  255  do  Regimento  Interno  da  Câmara  dos

Deputados, requeremos a Vossa Excelência, a realização de audiência pública

com o objetivo  de  debater  a  conectividade  rural  e  inovação no  meio  rural.

Requeiro que sejam convidados para  participarem de Sessão de Audiência

Pública, desta Comissão: 

 O Presidente da Agência Nacional de Assistência Técnica e Extensão

Rural – ANATER;

 Fernando Silveira Camargo, Secretário de Inovação, Desenvolvimento

Sustentável  e  Irrigação,  no  Ministério  da  Agricultura,  Pecuária  e

Abastecimento - MAPA;

 Nathalia Almeida de Souza Lobo, Secretária de Telecomunicações, no

Ministério das Comunicações - MCom;

 Representante do SindiTelebrasil. 
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JUSTIFICAÇÃO

Em  dezembro  de  2020  foi  sancionada  com  vetos  a  Lei

14.109/2020  -  novo  marco  regulatório  do  Fundo  de  Universalização  dos

Serviços de Telecomunicações (Fust). Dentre os dispositivos vetados estavam

aqueles - da nossa autoria- que destinavam recursos do Fust para levar os

serviços de telecomunicações para o meio rural e a inclusão de políticas para

inovação tecnológica no meio rural,  coordenadas pela Agência Nacional  de

Assistência Técnica e Extensão Rural – ANATER. 

Em março de 2021 o Congresso Nacional se uniu e derrubou o

veto 56. Com a derrubada está autorizada a utilização dos recursos do Fust

para a conectividade rural.

A referida lei  deriva do PL 172/2020, o qual tive a honra de

relatar aqui na Câmara dos Deputados com a inclusão, em nosso substitutivo,

de pontos que consideramos estratégicos para garantir a conectividade rural. 

Em 21 de março deste ano foi publicado o decreto nº 11.004,

regulamentando a Lei. O referido decreto traz, além da inovação tecnológica de

serviços de telecomunicações no meio rural  entre os principais objetivos de

aplicação  de  recursos  do  Fust,  prioriza  as  escolas  públicas  brasileiras,  em

especial as situadas na área rural, para obterem acesso à internet em banda

larga em velocidade adequada às suas atividades.

Pelo exposto consideramos oportuna a realização de audiência

pública com objetivo de debater as medidas e políticas para implementação da

conectividade e inovação para o meio rural e solicito o apoio dos nobres pares

para a realização deste debate com os representantes dos órgãos envolvidos. 

Sala da Comissão,         de maio de 2022. 

Deputado ZÉ SILVA
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